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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/99

Dispõe sobre a reorganização Administrativa da Câmara Municipal de Votorantim.
A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VOTORANTIM  APROVA:

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO E DA AÇÃO LEGISLATIVA

Artigo 1º -
Toda organização e toda ação administrativa da Câmara Municipal têm  como objetivo,  prover  adequado apoio técnico e administrativo às unidades da Câmara Municipal de Votorantim e aos Vereadores.

Artigo 2º -
A Câmara Municipal  desenvolverá sua ação administrativa  dentro do prescrito pela Legislação Federal, Estadual e Municipal, buscando um contínuo aperfeiçoamento no exercício de suas atribuições e competências.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Artigo 3º -
A estrutura administrativa da Câmara Municipal de Votorantim compõe-se das seguintes unidades:



1   -
SECRETARIA GERAL

1.1- Chefe de Serviços Contábeis 

1.2- Chefe de Serviços Jurídicos

1.3- Chefe de Serviços de Secretaria e de Pessoal

Parágrafo único -
As unidades especificadas neste artigo são  subordinadas diretamente ao Secretário Geral da Câmara Municipal.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES

SEÇÃO I

 SECRETARIA GERAL

Artigo 4º -
Compete ao Secretário Geral da Câmara Municipal, subordinado diretamente à Presidência, o desempenho das seguintes atribuições:

a) coordenar as atribuições de todos os setores da Câmara Municipal;

b) superintender todo serviço da Secretaria da Câmara, baixando regulamentos internos, portarias, ordens, instruções, circulares e avisos tendentes a orientar, aperfeiçoar, desenvolver e metodizar os seus trabalhos;

c) assistir ao Presidente nas suas relações com os munícipes e autoridades;

d) despachar petições dirigidas à Secretaria, desde que não sejam da atribuição da Mesa ou da Presidência da Câmara, bem como, autenticar os papéis e Certidões expedidas;

e) preparar a 0rdem do Dia  e  apresentar os processos e demais papéis à Mesa, no início das Sessões da Câmara;

f) autuar, dar andamento e distribuir os processos e demais papéis  às Comissões ou  às outras unidades da Câmara Municipal, de acordo com os despachos da Presidência;

g) abrir todas as correspondências destinadas à Câmara, providenciando o destino de cada uma;

h) corresponder-se com as repartições, autoridades e órgãos, quando  o serviço assim exigir e a correspondência não for, por sua natureza, de atribuição da Presidência ou da Mesa Diretora da Câmara Municipal;

i) ter sob sua guarda, as Declarações de Bens dos Senhores Vereadores, bem como as Atas das Sessões Secretas da Câmara Municipal;

j) organizar e apresentar à Mesa Diretora, até setembro de cada ano, a proposta de orçamento da Câmara Municipal, para o exercício seguinte;

k) assinar os pedidos de requisito de material;

l) assinar com o Presidente os cheques e ordens de pagamento;

m) fazer, de ordem  da Presidência, os editais de  concorrências públicas ou administrativas;

n) cumprir e fazer cumprir as portarias, ordens e instruções emanadas da Presidência, sobre serviços  de interesse administrativo ou público;

o) requisitar ou adquirir, na forma da Lei, os regulamentos em vigor, móveis, máquinas, utensílios e materiais diversos, necessários aos serviços da Câmara;

p) assinar ou visar requisições e folhas de pagamento para despesas que estejam dentro das respectivas dotações orçamentárias e referentes a serviços e fornecimentos de interesse da Câmara, observando, para isso, leis e regulamentos ou instruções vigentes;

q) propor à Mesa as modificações que julgar necessárias no regulamento da Secretaria da Câmara;

r) manter a disciplina e ordem internas na Câmara, aplicando aos funcionários que incorrerem em faltas, as punições previstas em lei e regulamentos pertinentes ao funcionalismo;

s) julgar da justificação e abono de faltas dadas ao serviço pelo funcionário, bem como, conceder licença e férias;

t) fixar o horário de trabalho dos setores da Câmara Municipal, prorrogando, antecipando ou encerrando o expediente, de acordo com as necessidades dos serviços e convocar os funcionários para serviços extraordinários;

u) proceder a expedição de títulos de nomeação, apostilas e portarias relativas ao pessoal, para serem submetidos à assinatura da Presidência;

v) planejar, programar, realizar, coordenar e controlar as atividades que visem divulgações dos trabalhos da Câmara Municipal, através dos diversos meios de comunicação e divulgação;

w) preparar, os atos das sessões solenes e de cerimoniais, bem como, organizar palestras, seminários, reuniões,  exposições, recepções, programas de visita  e  programas congêneres;

x) apreciar matérias a serem divulgadas pelos diversos meios de comunicação, quando a Presidência assim determinar;

y) recepcionar, registrar e encaminhar autoridades, visitantes e o público em geral, nas dependências da Câmara Municipal;

z) praticar todos os demais atos que julgue necessários ao uso da plenitude de sua superioridade hierárquica, no cumprimento integral da presente Resolução.

I  -   EM RELAÇÃO AS ATIVIDADES DE TRANSPORTES:

a) programar, quando necessário, a renovação dos veículos e propor às considerações da Mesa Diretora;

b) programar o uso de veículos para atender aos servidores e Vereadores, quando em serviço da Câmara Municipal, nos termos do regulamento próprio;

c) cuidar da manutenção e seguro dos veículos;

d) manter cadastro dos veículos;

e) controlar o consumo de combustível;

f) providenciar o seguro obrigatório e o licenciamento dos veículos, dentro do prazo legal;

g) executar outras tarefas correlatas que lhes forem determinadas pelo Presidente da Câmara.

I  -   EM RELAÇÃO A PRESIDÊNCIA:

a) redigir e encaminhar toda a correspondência a ser assinada pelo Presidente da Câmara;

b) manter todos os documentos requisitados pela Câmara, sob a sua guarda.

SEÇÃO  II

 CHEFIA DE SERVIÇOS CONTÁBEIS

Artigo 5º -
Ao Chefe de Serviços Contábeis compete, subordinado diretamente ao Secretário Geral, o desempenho das seguintes atribuições: 

I - EM RELAÇÃO À CONTABILIDADE:

a) coordenar as atividades em relação à Contabilidade;

b) assistir ao Presidente da Câmara, prestando informações sobre assuntos de Contabilidade;

c) elaborar, juntamente com o Chefe de Serviços Jurídicos, o Orçamento anual da Câmara e os Processos de Licitação;

d) responsabilizar-se e supervisionar o setor de compras, patrimônio e almoxarifado e a manutenção de materiais;

e) prever custos, analisar e aprovar projetos, em função da disponibilidade econômica da Câmara;

f) elaborar o Balanço Geral do Exercício, para encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado;

g) elaborar mensalmente os Balancetes da Receita e da Despesa, assim como os demais demonstrativos que o acompanham, e encaminhá-los ao Tribunal de Contas do Estado;

h) fornecer Certidões relativas aos assuntos de sua competência;

i)  elaborar, analisar e assessorar junto à  Chefia de Serviços Jurídicos,  Processo de Licitação;

j)  colaborar na elaboração da Prestação de Contas e no atendimento às auditorias do Tribunal de Contas do Estado;

k)  programar, coordenar e distribuir tarefas que visem desenvolver objetivos da Secretaria;   

l)  executar outras tarefas  afins, determinadas pelo Presidente da Câmara  Municipal;

II  -   EM RELAÇÃO AS ATIVIDADES DE TESOURARIA:

a) receber e controlar a  Receita transferida pela Prefeitura;

b) efetuar, depois de autorizado, o pagamento da despesa, em conformidade com os recursos disponíveis;

c) requisitar os talões de cheques necessários à movimentação das contas correntes, em estabelecimentos bancários;

d) manter controle diário dos saldos das contas correntes da Câmara Municipal nos estabelecimentos bancários;

e) preparar, diariamente, o Boletim do Movimento Geral da Tesouraria, afixando-o em local apropriado;

f) movimentar, após autorização do Presidente, o numerário existente nos estabelecimentos bancários, através de saques, depósitos e aplicações, de acordo com as normas vigentes;

g) executar outras tarefas  correlatas que lhes forem determinadas pelo Presidente da Câmara.

III   -   EM RELAÇÃO AS ATIVIDADES DE MATERIAIS:

a) realizar, juntamente com as demais unidades administrativas, as licitações referentes a compra de materiais, obras e serviços, com estrita observância às normas legais vigentes;

b) manter o cadastro de fornecedores ou utilizar-se de outros órgãos municipais, estaduais ou federais;

c) preparar, juntamente com as demais unidades administrativas, a previsão do consumo anual e mensal dos materiais de uso corrente;

d) promover, junto às demais unidades administrativas, a padronização e especificação de materiais;

e) analisar a composição de estoques com o objetivo de verificar a sua correspondência às necessidades efetivas;

f) preparar a relação de materiais para a reposição de estoques;

g) receber as faturas, duplicatas e/ou notas de entregas, conferindo o material e os comprovantes de recepção e aceitação do material;

h) efetuar a entrega dos materiais requisitados;

i) manter atualizados os registros necessários para a elaboração dos balancetes mensais e inventários de materiais;

j) manter o cadastro geral de controle físico dos bens;

k) realizar, periodicamente, o inventário dos bens constantes do cadastro, verificando a sua localização e utilização, através da emissão do termo de responsabilidade patrimonial;

l) executar outras  atribuições correlatas que lhes forem determinadas pelo Presidente da Câmara.

SEÇÃO III

 CHEFIA JURÍDICA

Artigo 6º -
Ao  Chefe de Serviços Jurídicos compete, subordinado diretamente ao SECRETÁRIO GERAL DA CÂMARA, o desempenho das seguintes atribuições:

a) emitir Parecer Técnico Jurídico nos Projetos de Lei, de Resolução e de Decreto Legislativo e nos Requerimentos que lhe forem encaminhados pela Presidência, no prazo de cinco dias prorrogável, em face às peculiaridades de cada caso e sempre a juízo da Presidência, além dos Processos que tramitarem na Câmara;


b) cooperar com o autor, na redação de Projeto de Lei ou de Resolução, Requerimentos, Moções e Indicações, sem prejuízo da independência na emissão futura de Parecer;

c) assistir à Mesa da Câmara, na redação de memoriais, petições, manifestos, moções e outros documentos dela emanados;

d) comparecer às reuniões das Comissões Permanentes, quando solicitado;

e) defender os interesses da Câmara Municipal, nas ações judiciais em que for autora ou ré, desde que designado pela Presidência

f) executar outras atribuições correlatas, determinadas pelo superior hierárquico.

I  -  EM RELAÇÃO AS ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO:

a) preparar os Atos das Sessões Ordinárias e Extraordinárias, e transcrevê-las em registros próprios;

b) expedir  convocação, controlar os prazos das Comissões e dos Relatores, mantendo os seus Membros e os Presidentes das Comissões informados, prestando a cooperação que necessitarem;

c) organizar os fichários das questões de ordem levantadas em Plenário e que tenham sido fixadas como procedente regimental;

d) lavrar os termos de Posse do Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores, bem como, os de extinção dos respectivos mandatos, quando for o caso;

e) transcrever e arquivar as declarações de bens do Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores, por ocasião da Posse e do término dos mandatos;

f) manter, separadamente, os papéis, documentos e processos destinados à Pauta dos trabalhos;

g) conferir o texto das leis publicadas com os respectivos autógrafos, comunicando as incoerências observadas;

h) verificar e controlar os prazos e demais aspectos legais de apreciação, sanção, rejeição de veto, promulgação e publicação de projetos de lei, resoluções, decretos legislativo e demais Atos da Câmara;

i) fazer a revisão gramatical dos Atos das Sessões Legislativas e reuniões das Comissões;

j) realizar atividades de apoio legislativo à Presidência, à Mesa Diretora, às Comissões e aos Vereadores;

k) assistir à Mesa na direção dos trabalhos do Plenário.

II - EM RELAÇÃO AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA LEGISLATIVA:

a) proceder estudos e pesquisas de interesse ou destinados aos subsídios à elaboração de estudos de matérias legislativas, solicitadas pelo Presidente, pelos Vereadores ou pelas Comissões;

b) elaborar indicações, requerimentos e outras matérias de caráter legislativo, dando-lhes a fundamentação que couber, solicitados pelo Presidente, pelos Vereadores ou pelas Comissões;

c) examinar sugestões enviadas aos Vereadores e esclarecê-las;

d) organizar e manter sob a sua guarda, toda a matéria legislativa apresentada pelo Presidente, Vereadores e Comissões, em pastas próprias e individuais;

e) assistir ao Presidente, aos Vereadores e às Comissões, em toda  matéria legislativa que lhe for solicitada;

f) executar outras atribuições correlatas que lhes forem determinadas superior hierárquico.

SEÇÃO  I V

 CHEFIA DE SERVIÇOS DE SECRETARIA 

E DE PESSOAL

Artigo 7º -
Ao CHEFE DE SERVIÇOS DE SECRETARIA E DE PESSOAL compete, subordinado diretamente ao SECRETÁRIO GERAL, o desempenho das seguintes atribuições:

a) auxiliar o Secretário Geral nos serviços a seu encargo;

b) cooperar na fiscalização dos trabalhos desenvolvidos na Câmara Municipal, sugerindo medidas, visando corrigir falhas eventualmente verificadas;

c) providenciar o envio de todas as correspondências submetidas à Secretaria da Câmara;

d) providenciar  a publicação das Leis, Resoluções, Ordens de Serviço, Portarias, Atos e Editais baixados pela Mesa Diretora, pela Presidência ou pelo Secretário Geral;

e) apresentar os processos e demais papéis em trânsito pela Câmara, para despacho do Secretário Geral;

f) controlar, orientar e fiscalizar as atividades dos funcionários lotados em seu setor;

g) substituir o Secretário Geral em seus impedimentos e afastamentos;

h) executar outras tarefas correlatas que lhes forem determinadas pelo superior hierárquico.

I -  EM RELAÇÃO AS ATIVIDADES DE PESSOAL:

a) organizar, em arquivos próprios, os atos de criação de cargos, nomeação e exoneração de funcionários;

b) manter cadastro e prontuário de pessoal;

c) preparar e registrar os Atos relativos à vida funcional dos funcionários;

d) registrar e controlar a freqüência diária;

e) controlar o tempo de serviço para efeitos legais e fornecer Certidões, quando solicitadas pelos interessados;

f) anotar as alterações de dados, pessoal e funcional, dos funcionários nos documentos e registros respectivos;

g) elaborar o quadro de férias do pessoal;

h) informar os processos relativos aos direitos e deveres dos funcionários;

i) preparar a folha de pagamento dos  funcionários e Vereadores da Câmara Municipal,  bem como dos encargos sociais e dos  descontos autorizados;

j) realizar o recrutamento, seleção e treinamento de funcionários para o quadro de pessoal da Câmara Municipal;

k) providenciar a avaliação dos funcionários para fins de promoção de acordo com o disposto na Lei nº 1.090 (Estatuto dos Funcionários  Públicos Municipais de Votorantim);

l) executar outras atribuições correlatas determinadas pelo superior hierárquico.

III - EM   RELAÇÃO  À SECRETARIA  (EXPEDIENTE GERAL, PROTOCOLO  E  ARQUIVO):

a) formalizar e expedir os Atos oficiais da Câmara Municipal, tais como: leis, regulamentos, portarias e demais atos administrativos;

b) realizar os serviços da reprodução de cópias xerográficas;

c) realizar serviços de digitação;

d) numerar e controlar a expedição de correspondências oficiais;

e) preparar e expedir circulares de interesse geral da Câmara Municipal;

f) receber, protocolar e encaminhar às unidades correspondentes, os documentos que devem tramitar pela Câmara;

g) manter organizado o sistema de arquivos necessários à pronta consulta de todo documento em tramitação pelas diversas unidades administrativas;

h) acompanhar a tramitação de Processos e documentos, mantendo, para tanto, um sistema de comunicação entre as unidades administrativas;

i) efetuar a expedição, recepção e distribuição de correspondências;

j) atender às solicitações de munícipes sobre o andamento de processos e/ou documentos de seu  interesse;

k) manter atualizado o arquivo de documentos e processos da Câmara Municipal;

l) atender às solicitações de retiradas de processos e/ou documentos de arquivo, mediante requisição das unidades interessadas, controlando a sua saída, permanência e devolução.

IV - EM RELAÇÃO AOS SERVIÇOS GERAIS:

a) providenciar a limpeza e conservação das áreas internas e externas do prédio da Câmara Municipal, bem como, dos móveis e instalações, promovendo a guarda do material utilizado;

b) providenciar a abertura e fechamento do prédio da Câmara, nos horários regulamentares e o hasteamento dos pavilhões nacional, estadual e  municipal;

c) mandar verificar, periodicamente, as instalações elétricas e hidráulicas  do prédio e dependências da Câmara, providenciando os reparos necessários ao perfeito funcionamento;

d) providenciar a vigilância diurna e noturna das dependências da Câmara Municipal;

e) promover a  execução dos serviços de copa;

f) executar outras tarefas correlatas que lhes forem determinadas pelo superior hierárquico.

Artigo 8º -
Aos funcionários da Câmara Municipal compete:

a) executar as tarefas que lhes forem atribuídas por seus superiores hierárquicos;

b) cumprir com zelo e pontualidade os seus deveres e ordens recebidas;

c) usar adequadamente os bens da Câmara Municipal, visando o melhor aproveitamento e perfeita conservação;

d) sugerir a seus superiores imediatos, as providências que julgarem úteis da efetivação das finalidades do Legislativo e ao aperfeiçoamento dos respectivos serviços.

e) levar ao conhecimento dos seus superiores imediatos, as irregularidades de que tiverem ciência, em razão das funções que exercem.

Artigo 9º -
Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal implantar o disposto nesta Resolução, baixando os Atos que se fizerem necessários.

Artigo 10 -
As despesas decorrentes da aplicação da presente Resolução, correrão por conta de  dotações próprias consignadas no Orçamento.

Artigo 11 -
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e especialmente a Resolução nº 08/93, de 09 de junho de 1.993.




   S/S em 18 de fevereiro de 1.999.

ÁLVARO JOSÉ LATANCE





           Presidente

 JOÃO CAU                                  ANTONIO PEDRO FERRAZ


1º Secretário                                           2º  Secretário
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